

Instrumentos Operacionais da chamada pública no PNAE: Modelos Orientativos
 (atualizados conforme a Resolução CD/FNDE nº 04, de 26 de fevereiro de 2026)

[bookmark: _Hlk160097170]
1º) Modelo de pesquisa de preço, por alimento/item, junto ao fornecedor local, previamente à chamada pública nº ......, de ...../...../202.....
[bookmark: _Hlk126251009] 

Logomarca identificando a Entidade Executora

 
Pesquisa de preços por alimento/item para a chamada pública nº ....., de ...../...../202.....

 
	1º Fornecedor local (devem ser, no mínimo, 3 fornecedores locais)

	1. Nome:

	2. CNPJ/CPF:

	3. CAF:

	4. Data:

	5. Endereço

	Descrição dos alimentos e condições de entrega para que o fornecedor calcule os insumos.1
	Preço de aquisição por alimento/item

	[Exemplo: Mandioca congelada. Raiz de mandioca, higienizada, descascada e congelada. Embalagem plástica, atóxica, contendo 1kg do alimento. Rótulo deve apresentar informações nutricionais, procedência, lote e prazo de validade. Entrega quinzenal nas unidades educacionais, a -18 ºC, com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de validade. Quantidade estimada por entrega: 400 kg, de fevereiro a dezembro.]
	R$

	[Exemplo: Farinha de mandioca. Classificação: seca. Tipo: fina. Produzida a partir da raiz da mandioca. Com registro no Ministério da Agricultura e Pecuária, conforme Instrução Normativa nº 52, de 8 de novembro de 2011. Embalagem plástica, atóxica, transparente permitindo a visualização do alimento, contendo 1kg de farinha. Rótulo deve apresentar informações nutricionais, procedência, lote e prazo de validade. Entrega mensal no depósito central da alimentação escolar, com, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de validade. Quantidade estimada por entrega: 200kg, de fevereiro a dezembro.]
	R$

	(...)
	R$

	(...)
	R$


 
Observações:
1. Na realização da pesquisa de preços junto aos fornecedores locais, para fins de apuração do preço médio, a Entidade Executora deve disponibilizar previamente todas as informações relativas aos insumos e às condições de fornecimento previstas no edital, assegurando que tais custos sejam devidamente considerados na elaboração das propostas
2. O cálculo das despesas com insumos e demais custos logísticos necessários ao fornecimento dos alimentos devem ser realizados pelo fornecedor (agricultor(a) familiar ou empreendedor(a) familiar rural), considerando as condições específicas da Entidade Executora e das unidades escolares atendidas.
3. O descritivo do alimento/item, bem como todas as informações necessárias para o cálculo dos insumos, deve ser idêntico no documento de pesquisa de preços e no edital da chamada pública, garantindo coerência e padronização das informações.
4. Consideram-se insumos todos os elementos que impactam na composição do preço final, incluindo, entre outros: dados sobre a logística de entrega (se será em cada escola ou em depósito central); informações sobre a periodicidade de entrega (diária, semanal, quinzenal, mensal); dados sobre a forma de entrega do alimento (inteiro, em pedaços, descascado e embalado etc.).
5. A pesquisa de preços no âmbito do PNAE deve observar estritamente o disposto na Resolução vigente, especialmente quanto à vedação do uso de preços provenientes de sites governamentais como referência para a composição do preço de aquisição.
6. Conforme metodologia estabelecida pela resolução vigente, o preço de aquisição deve ser o preço médio pesquisado por, no mínimo, três fornecedores em âmbito local, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver, acrescidos dos insumos exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do alimento.
7. Os modelos apresentados possuem caráter orientativo e podem ser adaptados conforme as especificidades e a realidade local da Entidade Executora. 
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